INDICAÇÃO Nº 
451
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para a construção da sede da Associação dos Deficientes Físicos, do Município de Franca.

                                             JUSTIFICATIVA

A Associação dos Deficientes Físicos de Franca e Região, presta relevantes serviços à comunidade, nas áreas de saúde, assistencial, terapêutica, educacional e de profissionalização, bem como aos respectivos familiares.


Referida entidade filantrópica sem fins lucrativos recebeu em doação da Prefeitura de Franca de uma área para construir uma sede, para os seus atendidos e necessitam de uma verba no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) para concretizar a construção das necessárias instalações.

Por ser este pleito de relevante interesse social e com a certeza de contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento, para a efetiva continuidade dos Serviços a serem prestados por esta especialíssima entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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